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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nn 302/14-04

O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM]
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Moraes ê Cavalcante Materiais de Construção Ltda- ME.

ENDEREÇo nARA coRRnspox»Êncrl: Av. Brigadeiro. Hilário Gurjão, no 903 A, Jorge
Teixeira, Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de madeiras

LocllrznçÀo DA dTrvrDÂDE: Av. Brigadeiro Hilário Gurjão, no 903 A, Jorge Teixeira,
nas Coordenadas Geográficas: 03'01'46,2"S e 59'55'45,2"W; Manaus-AM.

Í'TNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito de madeira para comercializar
madeiras serradas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcENÇA: 03 Axos.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de 2l restrições e/ou condições constantes oo verso, cujo nâo

cumprimento/âteDdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licençâ não comprovs nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licetrça deve permanecer na locâlizâçâo dâ âtividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1 0 MAI M4

milso Souto C. Junior Luís eg Chuvas
Gere , no exercício dâ Diretoriâ Técnicâ tretor Preside ! em exerclcto

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaâmAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" JO2/I4.04
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O pedido de licenciamento e a respectivâ concessâo dâ mesm4 só terá validade qusndo publicada Di&io Olicial do
Estado, periódico regional local ou local de BÍande circulação. em úeio eletÍôni.o d€ comunicaçâo ma.tido pelo IPAAM.
ou nos müÍais dss hefeitúâs e CámaÍas Múicipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012:
Identificar a Área do empreendimento com placa,, conforme modelo IPAAM
A solicitação da renovsção da Licença Ambiental deverá se. requerida nurn prazo mínimo de 120 dirs, antes do
vencimento. confo.me aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no p.occrto no. mó415/2023-19.
Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projoto após a emissão da Licença implicaÍâ na sua automática invalidaçâo,
devendo ser solicitada oova Licenç4 com ôíüs paÍa o interessado.
Esta Licença é válidâ apenas para a localizaçâo. atiüdade e linalidade constante na mesmÀ devendo o interessado
ÍequeÍçr ao IPAAM nova Licença qúando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui oenhum documento exigiiio pela Legislaçâo FedeÍal, Estadual e Municipal.
CumpriÍ com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantaçào.
O almazeÍummto temporáaio dos Íesiduos do empreendimento deverá seÍ realizado em local apropriado e destinados.
çonforme Plano de GeÍençiamento de Residuos Sólidos'lodust.iais - PCRSI aprovado pelo IPAAM. até que seja realizada
a destinaçào dos mesmos
E proibido o lançame[ro de residuos in natur4 por tempo indeterminado, e sua queima a ceu abeío ou em Íecipientes,
instalações e êquipamenlos nào licenciados paÍa essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado-
Adota, o sistema eletrôíico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOf) para a enÍada e saida de matéÍia prima
Ílorestal, inclusive os residuos industÍiais (exceto serragem), informando ainda: a) a conversão de produtos Ílorestais por
meio do proçessamento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máyimos de coeficiente de
rendimento volumétrico; b) a destinaÉo Íinal para operaÉes que resultam na saida do pÍoduto florestal do fluxo de
contÍole, mediante a sua utilizaçâo ou aplicação final. ou pela Íansformação em produto acabado para efeito de

ãü[TJ:"J:Stf'lr,]#i",il,',]itãiH,Xll *r*". indusüiâr,e, beneÍicre, ürrize e consuma pÍodutos e subprodutos
florestais estii obrigado a comprovar a legalidâde de sua origem (Aft. l0 dr'Lei 2-41ó19ó) devendo manteÍ em arquivo na
empÍesa o romaneio dos pÍodulos, DOF e Íespectivas NoÍas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e
esÉci€, objêtivando a rastreabilidade e conferência duÍante as operações de,monitoÍamento e fiscalização de forma a
permitiÍ o rasEeamento da madeira desde a sua localizajao na ÍloÍesla.
O volume fisico dos produtos florestais coúâbilizados no Pátio deve ser uma ÍepÍesentaçâo Íiel do saldo no sislemâ,
devendo o usuário realizaÍ o controle e manter atualizado os seus e$oques dia.iamente, seído á admirida vaàação de ate
l0% (dez por cento) do volume total em estoque ou em carga, estando o usuáÍio sujeito à sanções pÍevistas na legislaçâo
ambiental em saso de d€sconformidade enúe os saldos çofiabilizados e as qua[údades dos estoques Íisicos existentes.
Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de peÍdas Íesiduais em ranspone ou aÍmazenagem, incêndios.
intempéries e outras, deverão ser imediatsmeúe inforrnadas ao órgão ambieatal compete{Íe que, mediante aoálise do
mérito, promoveÍá os devidos ajustes admioistÍativos, sem prcjuizo de eventuais 'sanções administrativas cabiveis, em
caso de comprovada conduta inegular por paÍe do usuii!'io-
Mafier atualizldrs diáÍiamente as tabelas de roma[eio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes durânte as
vistorias léçnic8s e fiscalüaçôes.
Deverão constar no romaneio no minimo, produlo, nome vulgaÍ, espécie. espessuÍa, largura, comprimento, númeÍo de
peças. volúme melodo

Deverào- obrigatoriamente. acompanhar o tÍanspone dos produtos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para confeÍência pelo
destinatiido. bem como de equipes de Íi§.alização
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpoíe seja considerado econômica ou logislicamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
lndicios de comercialüaçâo irÍegular de cÍéditos no sistema DOF constatados poi meio de acompaúafienlo do sislema
DOF, mooitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar ía suspensâo dopátio.
ConíiÍmâdos os indicios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF seÍá pÍocedido o cancelamento da
Licença Ambientd Única - LAU.
O delentor 'e o responsâvel técnico do empÍeendimento se sujeitâm às sanções adminisuativas na medida de sua
culpabilidade

l2

IJ

I1

l5

ló

l7

l8

t9

20

2t
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Espécie Esp LaÍg Comp N'de
Deçâs

Vol. (m')


